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DECRETO N°5.808, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando das
atribui¢des legais aue lhe s@o conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgéanica
do Municipio,

DECRETA:

Art. 1° Excluir o servidor RUBERVAL DOS SANTOS COSTA da Comisséo de Planejamento
e Gestéo Estratégica (Coplage), da Secretaria Municipal de Gesto e Planejamento (Segeplan),
da fun¢do de membro.

Art. 2° Incluir a servidora KAROLINE RAMOS DE ARAUJO na Comisséo de Planejamento
e Gestdo Estratégica (Coplage), da Secretaria Municipal de Gestéo e Planejamento (Segeplan),
na fun¢do de membro.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacgéo.

Rua: Maestro Antonio Cicero, n° 111, Cagaroca, Serra/ES - Cep: 29.176-100 — Prédio principal — 6° Andar.



